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PARECER Nº                           DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICACÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 881/2025
                                De autoria do Deputado Rodrigo Moraes, o Projeto de lei em epígrafe visa Regulamentar e Criar o Estacionamento Rotativo para o Caravanista e/ou Ponto de Apoio ao Caravanista, gratuito e/ou oneroso para Veículos de Recreação (RV’s), estabelece atividades caravanistas, reconhecendo-as como importante valor cultural, econômico e turístico.
                                 Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 112ª a 116ª Sessões Ordinárias (de 28/08 a 03/09/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.


  Na sequência, a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, emitindo, por conseguinte parecer favorável.

                               Compete agora a esta Comissão de Transportes e Comunicações o exame da matéria na forma de que dispõe o artigo o 31 § 8º do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
                               Na condição de relator, cumpre-me primeiramente destacar que a presente iniciativa não é apenas oportuna, mas necessária e de grande alcance social. A proposta visa organizar o uso do espaço público, fomentar o turismo itinerante e proporcionar infraestrutura mínima para acolhimento adequado desses usuários, garantir segurança e incentivar uma modalidade de turismo que cresce de forma consistente em nosso país.
                             O Estado de São Paulo, pela sua dimensão territorial, diversidade turística e relevância econômica, já recebe um fluxo significativo de viajantes que utilizam veículos de recreação. No entanto, ainda carecemos de estrutura adequada para acolher esse público de forma organizada e segura.

                            Na ausência de regulamentação, esses veículos acabam ocupando espaços públicos de forma improvisada, o que gera conflitos urbanos, prejuízos à mobilidade e insegurança tanto para os usuários quanto para a população local.

                          Nesse sentido, o projeto acerta ao propor uma solução equilibrada ao organizar sem proibir e regulamentar sem restringir o desenvolvimento dessa atividade, como bem destaca o nobre Deputado autor, Rodrigo Moraes.

                          A par disso o projeto não impõe obrigações rígidas aos municípios, mas oferece um instrumento normativo que permite às administrações locais estruturarem essa política conforme suas realidades.
                        Outro aspecto que merece registro é o impacto positivo no turismo. O caravanismo movimenta cadeias produtivas locais - comércio, serviços, alimentação e cultura - e pode ser um importante vetor de desenvolvimento regional, especialmente para cidades do interior e destinos menos explorados.

                        Por fim, considero acertada a previsão de gratuidade ou cobrança pelo uso, pois confere flexibilidade à gestão pública e viabiliza a manutenção dos espaços.
                             Assim, frente ao exposto opino no sentido de que o parecer desta Comissão seja favorável à aprovação do Projeto de Lei 881/2025.
                                                                       É o parecer

                                            Sala das Comissões, 13 de abril de 2026
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